PROJETO DE LEI Nº 076/03

Torna obrigatória a expedição de

receitas médicas e odontológicas em

letras de forma legíveis, no âmbito do

município de Parnamirim, 

pelos consultórios particulares ou da rede

pública municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAMIRIM:

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Artigo 1º - Torna obrigatória a expedição de receitas médicas e odontológicas em letras de forma legíveis, no âmbito do município de Parnamirim, pelos consultórios particulares ou da rede pública municipal.

Artigo 2º - O chefe do Executivo municipal terá 60 (sessenta) dias para regulamentar a presente lei, indicando as sanções de penalidades cabíveis através da Secretaria Municipal de Saúde.

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

É comum pacientes reclamarem da elegibilidade de receitas médicas. Muitas vezes os próprios farmacêuticos encontram dificuldade em decifrar a caligrafia de médicos e odontólogos. Com o advento da informática é bem mais prudente e oportuno tornarmos obrigatória a expedição de receitas médicas e odontológicas via letras de forma legíveis, até mesmo para proteger os pacientes, munindo-os de documentação comprobatória de seus problemas de saúde para utilização futura. É uma segurança dupla, para o órgão expedidor e para o paciente.
